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Trata-se de projeto de Lei de iniciativa do Vereador Bruno Pinheiro, que dispõe sobre ainstituição da “Semana dosDireitos Humanose da Cidadania nas escolas Municipais deSaquarema e dá outras providências.

A Semana acima referida será comemorada anualmente no mês de outubro, até o dia24, quando se comemora o “Dia Das Nações Unidas”.

CONCLUSÃO:

Assim, a Comissão, conclui que o presente projeto de lei não afronta nenhumdispositivo Constitucional. Portanto, diante, da análise jurídica, não há óbice à suatramitação regular nesta Casa Legislativa que importe em inconstitucionalidade ouilegalidade. Sendo dessa forma o parecer conjunto pela APROVAÇÃO da presenteproposição.

Saquarema, 08 de dezembro de 2022.
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